ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL - ACAPO

Conselho Fiscal e de Jurisdição 
Parecer n.º 20-CFJ/2025, de 08 de outubro 

Preâmbulo

No uso da competência que lhe é conferida pelo Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto -Lei nº 119/83, de 25 de fevereiro, na sua atual redação, bem como pelos Estatutos da ACAPO, o Conselho Fiscal e de Jurisdição, após apreciação do projeto de parecer elaborado pelo Conselheiro-Relator Fernando Abreu Matos, deliberou, por unanimidade, aprovar o referido projeto, emitindo, assim, o seguinte

PARECER 

I - Introdução 

1 - A Direção da Delegação de Viseu remeteu, ao Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ), as propostas de documentos previsionais - Plano Anual e Orçamento - da Delegação de Viseu e Núcleo da Guarda, referentes ao ano económico de 2026. 

2 - A referida remessa é efetuada, pelo órgão executivo referido supra, no exercício das competências que lhe são cometidas pela alínea f) do nº 1 do Artigo 32º dos Estatutos da ACAPO, para efeitos de emissão, pelo CFJ, do parecer previsto na parte final da mesma disposição estatutária. 

3 - Atento o disposto na alínea b) do nº 1 do Artigo 14º do Estatuto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, aprovado em anexo ao Decreto -Lei nº 119/83, de 25 de fevereiro, na sua atual redação, bem como o previsto na alínea b) do nº 1 do Artigo 25º, conjugado com  o Artigo 12º, dos Estatutos da ACAPO, é o CFJ competente para apreciar a matéria e emitir parecer, o que faz nos termos seguintes. 

II - Apreciação na Generalidade 

II.1 - Da proposta de Plano 

4 - A proposta apresenta-se configurada em consonância com as linhas orientadoras decorrentes do sistema de gestão da qualidade em vigor na Instituição. 

5 - Neste quadro, nela se encontra prevista, para o período em referência, a concretização de 20 atividades. 

6 - As 20 atividades previstas pretendem dar suporte a um conjunto de 6 objetivos, os quais se encontram claramente explicitados. 

7 - Constata-se que a estrita vinculação da estrutura do Plano às orientações decorrentes do sistema de gestão da qualidade, em virtude da prática corrente de subsumir toda a atividade a desenvolver nos limites estreitos de tabelas de expressão numérica, não espelha cabalmente a dinâmica da Delegação, a qual transcende, em muito, na sua ação quotidiana, o conjunto restrito das atividades e dos objetivos explicitados. 

8 - Por outro lado, o documento não inclui a(s) razão(ões) das opções efetuadas: porquê a escolha das atividades ora propostas e não de outras?; porquê os objetivos ora projetados e não outros?; qual o alinhamento de umas e de outros com o(s) compromisso(s) programáticos assumidos em sede de Programa de Ação em devido tempo sufragado pelos Associados? 

9 - Esclareça-se, para que dúvidas não subsistam, que aqui se consideram as escolhas efetuadas absolutamente legítimas, ao mesmo tempo que se admite possuirem as mesmas plena justificação. 

10 - Aquilo para que se alerta é para a conveniência de explicitar as suas motivações, com vista a proporcionar aosAssociados o máximo de informação pertinente sobre as políticas acerca das quais lhes cabe pronunciar-se. 

II.2 - Da proposta de Orçamento 

11 - O Orçamento ora proposto prevê, para o exercício, um total de Gastos de 33 044€. 

12 - E um total de rendimentos de 36 584€.

13 - De onde resulta a previsão de um superávit de 3 540€.

14 - O superávit projetado representa, assim, em termos relativos, 9,67% da receita, tal significando que 9,67% desta não se encontra comprometida pela despesa. 

15 - Não se inclui (no Plano Anual proposto) informação sobre o destino a dar ao superávit projetado, informação que de todo se justificaria. 


III - Apreciação na Especialidade 
III.1 - Da proposta de Plano 

16 - Como já se disse em sede própria (vd. supra, nº 7), da simples consulta do conjunto de tabelas que integram o Plano, não emerge com evidência a plenitude e a importância da atividade desenvolvida na Delegação de Viseu e Núcleo da Guarda. 

[bookmark: _Toc87085789][bookmark: _Toc88558534][bookmark: _Toc208838448]17 - A amplitude e a importância de tal Atividade, que as referidas tabelas não traduzem, infere-se, sobretudo, da descrição do "Contexto de Atuação", efetuada em 2.2 do Plano. 

18 - Na dimensão concreta dessa atividade, assume absoluta centralidade a execução do projeto Reintegrar, pelo que permite na disponibilização de respostas às necessidades de um universo de pessoas com deficiência visual que de respostas dessa natureza especialmente se encontram carenciadas, dado residirem em dois distritos (Viseu e Guarda) marcados pela vasta extensão territorial e por uma insuficiente cobertura da rede de transportes públicos. 

19 - Assim, cumpre registar, independentemente do refletido nas tabelas, o compromisso com o prosseguimento do mencionado projeto. 

20 - O referenciado supra (em 18 e 19) configura, objetivamente, um reiterar do comprometimento da Delegação de Viseu com a missão da ACAPO. 

III.2 - Da proposta de Orçamento 

21 - Na proposta agora submetida a parecer, o financiamento privado resulta essencialmente de quotizações e comparticipação de utentes, e representa 12,91% dos Rendimentos totais. 

22 - Pelo que o financiamento público - proveniente de organismos quer da administração central quer da administração local - representa 87,09% dos Rendimentos.

23 - Nestas circunstâncias, a interação com organismos da administração pública, central e local, assume, assim, uma natureza estratégica para a prossecução dos propósitos da organização. 

24 - No quadro vigente, a rubrica "Reintegrar" gera rendimentos no montante de 21 628€.

25 - Valor que, só por si, representa 59,18% dos rendimentos totais. 

26 - A mesma rubrica gera, por sua vez, gastos no valor de 1 121€. 

27 - Montante que representa 3,39% dos gastos totais. 

28 - O quadro descrito supra (de 24 a 27) evidencia, uma vez mais, agora no plano financeiro, a absoluta centralidade do projeto Reintegrar: a execução de tal projeto, só por si, explica o superávit global apurado no exercício e já referenciado supra. 

29 - Tal realidade configura, objetivamente, um fator inequivocamente positivo, dado traduzir-se, no plano concreto, na ocorrència de condições de sustentabilidade financeira da Delegação. 

30 - Ao mesmo tempo que evidencia, também, o nível de dependência dessa sustentabilidade relativamente ao projeto em questão. 

31 - E tal realidade torna imperiosa uma rigorosa monitorização dos desempenhos financeiros intermédios (na linha, aliás, daquilo para que já se aponta no Plano) e, bem assim, uma proativa atuação de natureza compensatória tendente a, tanto quanto possível e num horizonte razoável, diversificar as fontes regulares de financiamento.



IV - Conclusão 

32 - Dão-se por integralmente reproduzidas, na presente secção, todas as considerações tecidas supra, pelo que deverão considerar-se como dela fazendo parte integrante. 

33 - A tais considerações, acrescenta-se, em complemento, que as propostas de Plano e Orçamento referentes ao exercício do ano económico de 2026 se encontram globalmente em conformidade com as disposições legais, estatutárias e regulamentares aplicáveis. 

34 - Pelo que, em tal conformidade, considera o Conselho Fiscal e de Jurisdição que os referidos documentos se encontram em condições de ser apreciados e votados pela Assembleia Geral da Delegação de Viseu, tal como disposto na alínea b) do nº 1 do Artigo 28º dos Estatutos da Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal. 


Lisboa, 8 de outubro de 2025 

A Presidente 

Graça Maria Martins de Brito Gerardo
